
 
 
Nota técnica nº 007/2026 - GEDIC/DIVE/SUV/SES/SC 
 

Assunto: Orientação sobre o registro da investigação da Criança Exposta ao HIV 

no sistema Go.Data. 

​

A notificação da criança exposta ao HIV constitui ferramenta essencial de vigilância 

para o monitoramento e a prevenção da transmissão vertical do HIV. Define-se 

como “criança exposta ao HIV” aquela nascida de mulher vivendo com HIV ou que 

tenha sido amamentada por mulher vivendo com HIV. 

A identificação precoce e o acompanhamento sistemático dessas crianças 

possibilitam o diagnóstico virológico oportuno, o início precoce de profilaxia e de 

terapia antirretroviral, quando indicado, além de garantir o vínculo com os serviços 

de saúde e o acesso às imunizações recomendadas. Essas ações contribuem de 

forma significativa para a redução da morbimortalidade infantil por Aids. 

Embora a notificação da criança exposta ao HIV esteja consolidada no âmbito da 

vigilância epidemiológica — inclusive constando na relação de doenças e agravos 

de notificação compulsória na legislação federal —, a ausência de um instrumento 

específico para investigação e seguimento dificulta a obtenção de dados completos 

sobre os desfechos dos casos, limitando a capacidade de avaliação e intervenção 

em nível local. 

A implantação de um instrumento estadual para a investigação da criança exposta 

ao HIV visa suprir essa lacuna, integrando informações clínicas, laboratoriais e de 

vigilância, além de ampliar a qualidade e a completude dos dados epidemiológicos. 
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​

Nesse contexto, a implementação do instrumento estadual para investigação dos 

casos de criança exposta ao HIV tem como objetivo possibilitar a vigilância  

qualificada e o monitoramento clínico-laboratorial pelo período preconizado até o 

encerramento do caso, por meio de sistema próprio que permitirá a análise 

sistemática e o acompanhamento contínuo dos casos. 

​

Notificação e Investigação dos Casos de criança exposta ao risco de 
transmissão vertical de HIV:  

1.​ Tipo de notificação: Notificação Compulsória Nacional Individual  de acordo 

com definição de caso confirmado e seguimento de acordo com o 

preconizado no PCDT (Protocolo Clínico e  Diretrizes Terapêuticas). 
2.​ Periodicidade da Notificação: Notificação semanal. 
3.​ Ficha de Notificação: Todo caso deverá ser notificado no sistema Nacional - 

SINAN,  e no sistema Estadual Go.Data, que permitirá a inclusão da 

investigação.​

 

A ficha usada para a notificação tanto no Sinan, quanto no Go.Data deverá ser a 

ficha elaborada pela equipe técnica do Estado (Anexo), que consta com todos os 

campos comuns a notificação individual nacional, bem como a investigação 

completa. 
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Definição de caso:​
Criança que teve contato com o HIV durante a gestação, o parto ou a 

amamentação, por meio de mãe soropositiva.  

​
Do preenchimento da Ficha de Notificação da Criança Exposta ao HIV 

Todos os campos da ficha deverão ser devidamente preenchidos. Caso, em 

qualquer momento do acompanhamento, seja identificada alguma inconsistência 

nas informações registradas, estas deverão ser corrigidas de forma oportuna no 

sistema. 

A investigação deverá ser mantida até a conclusão do caso, que ocorre aos 18 

meses de idade da criança, com o devido registro da evolução e da data de 

encerramento no sistema Go.Data. 

Para a criança exposta ao HIV, deverão ser coletadas informações referentes a: 

dados gerais, antecedentes maternos, dados do parto e puerpério, além do 

seguimento clínico e laboratorial até a conclusão do caso. 

Caso, no decorrer do acompanhamento, haja confirmação de infecção pelo HIV, o 

caso deverá ser notificado no Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN) como caso de Aids em criança, conforme normativa vigente. 
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Acesso ao Sistema Estadual de Notificação Go.Data 

O acesso ao Sistema Estadual de Notificação Go.Data deverá ser solicitado por 

meio do link: 

https://forms.gle/N8EGWDbyLtFsNegx5 

Para a solicitação de acesso de novos usuários, será necessário realizar o upload 

dos seguintes documentos: 

●​ Solicitação de Cadastramento e Acesso aos Sistemas de Informação em 

Saúde da Vigilância Epidemiológica; 

●​ Termo de Sigilo e Confidencialidade de Acesso aos Sistemas de Informação 

gerenciados pela Diretoria de Vigilância Epidemiológica — SINAN, SINASC, 

SIM e Go.Data (para usuários com perfil restrito). 

Os formulários necessários encontram-se disponíveis na página da Diretoria de 

Vigilância Epidemiológica (DIVE), na seção Instruções Operacionais. 

Após o preenchimento do formulário online com o upload dos documentos 

assinados, o retorno com as informações de login e cadastro da senha será dado 

pela Gerência Regional de Saúde à qual o município ou estabelecimento de saúde 

está vinculado. 

Poderão solicitar acesso ao Go.Data os profissionais dos estabelecimentos de 

saúde e maternidades — preferencialmente integrantes dos Núcleos Hospitalares 

de Epidemiologia (NHE), além das equipes da Vigilância Epidemiológica Municipal e 

Regional. 

 O endereço para acessar o Go.Data é https://godata.saude.sc.gov.br/auth/login 
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​

Notificação:​
A criança exposta ao HIV é identificada por meio do antecedente materno de 

infecção por HIV. Assim, para a notificação dos casos de criança exposta ao risco 

de transmissão vertical de HIV, além dos dados gerais e do local de notificação do 

caso, devem-se coletar os antecedentes epidemiológicos da mãe relacionados ao 

pré-natal, ao parto e ao aleitamento materno. 

​
Preenchimento de Campos no Sistema Go.Data:​
Número Identificador no Go.Data​
O número identificador no Go.Data deverá ser o mesmo número da notificação 

registrada no SINAN, a fim de garantir a vinculação adequada entre os sistemas. 

Data de Diagnóstico e Data de Notificação​
A data de diagnóstico e a data de notificação deverão corresponder à data de 

nascimento/parto da criança. 

Investigação dos Casos​
A investigação deverá contemplar as seguintes informações: 

1. Antecedentes Maternos​
Pré-natal​
Devem ser registrados: 

●​ Dados pessoais maternos; 

●​ Informações sobre a realização do pré-natal; 

●​ Uso de terapia antirretroviral durante a gestação; 

●​ Resultado da última carga viral após 34 semanas de gestação, com a 

finalidade de avaliar o risco de transmissão vertical. 
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​
Parto​
Devem ser coletadas informações referentes a: 

●​ Tipo de parto; 

●​ Local de nascimento; 

●​ Exames realizados; 

●​ Tratamentos instituídos durante o parto, tanto para a mãe quanto para o 

recém-nascido. 

Esses dados são fundamentais para o adequado seguimento da criança até a 

conclusão da investigação. 

2. Seguimento da Criança 

Devem ser registradas todas as informações relativas ao acompanhamento clínico e 

aos exames laboratoriais realizados até a conclusão do caso. 

É fundamental que os serviços de saúde tenham conhecimento do nascimento da 

criança exposta ao HIV, a fim de garantir o monitoramento sistemático até a 

definição do status de infecção, classificando o caso como criança não infectada ou 

criança infectada. 
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Passo a passo para notificação no Go.Data: 

1.​ Seleciona o Agravo: 

 

 

2.​ Seleciona os casos: Para visualizar caso, editar ou adicionar caso novo 

 

 

 

 

 

P
ág

. 0
7 

de
 1

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
01

01
07

5/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

7I
B

08
3P

.

48



 
3.​ Caso Novo: Inicia pelos dados pessoais, conforme o término do 

preenchimento de cada aba, será aberta a próxima.                                                                

*Identificador do caso: Mesmo número da notificação do Sinan 

 

4.​ Criar o caso 
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​

O registo da investigação de todos os casos no sistema Go.Data, iniciará a partir 

da publicação desta nota. Todos os documentos relacionados a notificação: ficha  de 

notificação e investigação, instrucional de preenchimentos , dicionário de dados 

estão disponíveis no site da DIVE, em 

https://dive.sc.gov.br/index.php/doencas-e-agravos/criançaexpostaaohiv 
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ANEXO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: T7IB083P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

REGINA CÉLIA SANTOS VALIM (CPF: 246.XXX.182-XX) em 24/04/2026 às 17:33:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 09/03/2020 - 18:26:50 e válido até 09/03/2120 - 18:26:50.

(Assinatura do sistema)

JOÃO AUGUSTO BRANCHER FUCK (CPF: 060.XXX.189-XX) em 24/04/2026 às 18:02:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:42:44 e válido até 28/03/2119 - 14:42:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxMDEwNzVfMTAxODgzXzIwMjZfVDdJQjA4M1A= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00101075/2026 e o código T7IB083P ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


